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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DOURADOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DOURADOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO DO SUL (IFMS), MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria/IFMS nº 1.423, de 11
de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 240 de 12 de dezembro de 2019;

Considerando o Processo nº 23347.006590.2022-82;

Considerando o art. 3º do Estatuto do IFMS, que menciona a jusAça social, a igualdade, a cidadania, a éAca, o
compromisso com a defesa dos direitos humanos e com a qualidade de vida como princípios insAtucionais do
IFMS;

Considerando a aprovação da PolíAca de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Moral e ao Assédio Sexual no
InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul , por meio da resolução Resolução nº
40, de 20 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 79, de 20 de dezembro de 2021 ;

                    

RESOLVERESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira e vice-presidência da
segunda, consAtuírem a Comissão Permanente para a prevenção e enfrentamento do assédio moral e sexual,Comissão Permanente para a prevenção e enfrentamento do assédio moral e sexual,
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, Campus Dourados:

ServidorServidor FunçãoFunção SIAPESIAPE

Carla Renata Capilé Silva Presidente 1838009

Elizete de Souza Bernardes Vice-presidente 2355256

Eliton da Silva Membro 1124514

Líncio Júnior Assunção Nogueira Membro 1761097

Aroldo Careaga Membro 1121785

Art. 2º Esta Portaria tem validade de 1(um) ano a contar da data de sua publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

 Dê-se ciência e cumpra-se.

 Dê-se ciência e cumpra-se.

Carlos Vinícius da Silva Figueiredo

Diretor - Geral
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